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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 171/2017 
DE 22 DE AGOSTO DE 2017                                          
              

“DESIGNA O SERVIDOR GILDEON 
RAIMUNDO COSTA CARNEIRO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 
 

Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica designado o servidor GILDEON RAIMUNDO COSTA 
CARNEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer sua função no Colégio 
Municipal João Jorge, povoado de Baixa Grande, sobre atribuições e horários 
designados pelo Diretor da Escola.   
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrários. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 22 de Agosto de 2017.  
 
 
 
 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 
  

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 096/2017 

(RESUMO) 
 
 
Ao vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito 
Municipal de Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, após ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do 
contrato nº 096/2017, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
confecção de fardamentos e uniformes para atender as demandas de diversas secretarias do 
município de Quixabeira – BA, de acordo com as especificações constantes no Anexo I ao 
Edital Convocatório da Carta Convite nº 009/2017. Empresa Contratada: JEAN CARLOS 
JUNQUEIRA DOS SANTOS66478774520 inscrita no CNPJ Nº 19.116.867/0001-35, 
Endereço: RUA ARTUR DINIZ VELOSO, 120, CENTRO, JACOBINA - 
BAHIA, CEP 44.700-000, com valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais)  
 
Data da assinatura - 22 de agosto de 2017  
 
Prazo de vigência – 22 de setembro de 2017  
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 06.06 / 06.08 /08.10  
Projeto Atividade: 2.019 / 2.024 / 2.028 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 3.3.90.30.00 
Fonte: 01 / 02  
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 22 DE 
AGOSTO DE 2017. 

 
 

Audirley Lopes da Silva 
Secretário M. de Governo e Planejamento 
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